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PARECER JURÍDICO Nº 15/2025/PJMGN 

 

Procedimento Licitatório nº 6.2025-030101 

Modalidade: INEXIGIBILIDADE 

 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA PARA AS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS E 

URBANISMO, TRANSPORTE E EDUCAÇÃO. 

 

BREVE RELATÓRIO 

 

Trata-se de Autos do Processo Licitatório nº 6.2025-030101, na modalidade 

inexigibilidade, nos termos do art. 74, IV, da Lei nº 14.133/2021, com o fito de promover a 

contratação direta de Contratação de serviços jurídicos de natureza singular, para atuação 

administrativa junto as Secretarias Municipais de Administração, Obras e Urbanismo, Transporte e 

Educação, embasados em plena especialização dos prestadores, destinados ao acompanhamento 

técnico jurídico das atividades e procedimentos correlatos, com base na especificidade da matéria, 

qualificação técnica do profissional, assim como, observando todos os procedimentos compulsórios 

de contratações do poder público. 

Passa-se ao parecer. 

Excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o procedimento, é 

realizada a presente análise sobre os elementos e/ou requisitos eminentemente jurídicos do presente 

processo de inexigibilidade.  

Desse raciocínio extrai-se primeiramente quanto a obrigatoriedade do procedimento 

licitatório que decorre de mandamento constitucional previsto no artigo 37, inciso XXI da Magna 

Carta/88. Contudo, a não realização de licitação, também pelo dispositivo constitucional ora citado, 

pode acontecer, mediante casos ressalvados em legislação que estabeleça normas gerais de licitação 
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e contratação para a Administração Pública, hipóteses que podem ser caracterizadas ou pela dispensa 

ou pela inexigibilidade de licitação.  

Salientamos ainda o disposto no artigo 11, da Lei nº 14.133/2021 que enfatiza que além 

da garantia do tratamento isonômico entre os eventuais interessados, a licitação destina-se à obtenção 

da proposta mais vantajosa para a Administração. Vantajosidade não se confunde com menor preço, 

mas com obtenção do bem ou serviço que melhor satisfaça o interessa da Administração. 

Nesse norte, a realização da licitação é, em regra, conditio sine qua non para a consecução 

da contratação pública. Com efeito, é preciso que a Administração obtenha a proposta mais vantajosa 

ao interesse público e, ainda, conceda a todos os interessados igualdade de condições.  

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei estabelece 

hipóteses de inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74 da Lei nº 14.133 de 2021, 

autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem licitação.  

A norma esculpida no art. 74, III da Lei nº 14.133 de 2021, a qual entende ser inaplicável 

a regra referente à licitação quando não for viável a competição em casos em que a Administração 

pretende realizar a contratação de serviços técnicos especializados de natureza intelectual. 

Assim, no art. 74 da Lei nº 14.133/2021 do novo estatuto licitatório, o legislador traz um 

rol exemplificativo de situações que podem caracterizar essa ausência de competição, e, 

consequentemente, levar à inexigibilidade, incluindo-se aí as contratações de natureza 

predominantemente intelectual, cujo fornecedor tenha notória especialização na área, podendo ser 

comprovada conforme indicado no § 3º do mesmo dispositivo legal, vejamos: 

Art. 74, É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de:  

[...] 

 §3º: considera-se de notória especialização o profissional ou a 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 

de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
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trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato.  

[...] 

Atente-se que o requisito da notória especialização exigido na Lei não é a especialização 

comum, mas a especialização notória, ou seja, diferenciada, dotada de qualidade mais reconhecida, 

consagrada no respectivo ramo da atuação, o que acarreta a necessidade de demonstrar experiência, 

credibilidade e confiança na prestação dos serviços contratados, motivo pelo qual não se verifica 

viável a competição. 

No que tange as demais exigências, ressaltamos que o presente exame limitou-se aos 

aspectos jurídicos, tomando por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a 

presente data, não competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e 

oportunidade que ficam a cargo do gestor legislativo. 

Diante do exposto, APROVAMOS A MINUTA DO CONTRATO DE 

INEXIGIBILIDADE nos termos do artigo 74. III, “c” da Lei 14.133/2021, a ser firmada com 

GUSTAVO CORDOVAL SOCIEDADE INDIVICUAL DE ADVOCACIA, por inexigibilidade de 

licitação.  

Verificamos que quanto aos aspectos jurídico-formais, não há óbice legal ao 

prosseguimento do procedimento de inexigibilidade para a pretendida contratação, desde que 

seguidas as orientações acima, na forma da Minuta de Edital, Termo de Referência e anexos, as quais 

foram elaboradas em consonância com a legislação disciplinadora da matéria. 

É o parecer, s.m.j. 

Garrafão do Norte, 06 de janeiro de 2025. 

 
 
 

________________________________________________________ 
Andressa Cristina Barbosa da Silva 

OAB/PA 29.261 

Procuradora Geral do Município – Port. 013/2025 
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